LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucéo Penal.

TiTULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA

Secao Il
Da Assisténcia a Saude

Art. 14. A assisténcia a saude do preso e do iatlerde carater preventivo e
curativo, compreendera atendimento meédico, farmawée odontoldgico.

§ 1° (Vetado).

8 2° Quando o estabelecimento penal ndo estiveelapdo para prover a
assisténcia médica necessaria, esta sera prestanlar® local, mediante autorizacéo da
direcéo do estabelecimento.

Secao IV
Da Assisténcia Juridica

Art. 15. A assisténcia juridica € destinada aosqe® aos internados sem recursos
financeiros para constituir advogado.



